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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0119-Gs/sePLad, de 17 de Maio de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo
Benecilda Maria alves Sanches 5107679/3 assistente Social SESPa 19/08/2019 2019/425614

Benilda Miranda Veloso Silva 57196999/2 Especialista em Educação 
classe ii SEdUc 21/03/2022 2022/310410

ludiana alves Nogueira costa 57215097/1 assistente administrativo SEdUc 01/04/2022 2022/776647

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, de 17 
de maio de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 800298

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 393/2022-daF/sePLad, de 17 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/579227,
rESolVE:
forMaliZar 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor adSoN doU-
rado BarBoSa, id. funcional nº 4421/1, ocupante do cargo de consul-
tor Jurídico do Estado, lo tado na consultoria Jurídica do Estado, no perí-
odo de 09 de maio de 2022 a 08 de junho de 2022, referente ao triênio 
13.06.2007 a 12.06.2010 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 800572

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 10/2018 – sePLad
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, sediada na Travessa do chaco Nº 2350, Bairro do Mar-
co, cEP: 66.093-543, inscrita no cNPJ/Mf Nº 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: SErViEl SErViÇoS dE ViGilÂNcia ElETrÔNica EirEli 
EPP, empresa estabelecida na avenida Visconde de inhaúma, N° 1218, 
altos, Bairro: Pedreira, cEP: 66087-640, inscrita no cNPJ/Mf sob Nº 
83.918.078/0001-17
oBJETo do adiTiVo: o presente Termo aditivo tem como objeto a Prorro-
gação do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas Natureza de despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica
Valor Mensal: r$ 870,00 (oitocentos e setenta reais)
Valor anual: r$ 10.440,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta reais)
fonte: 0101006361
origem dos recursos: Tesouro Estadual
ViGÊNcia: o presente termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 22 de maio de 2022 até 21 de maio de 2023
daTa da aSSiNaTUra: 16/05/2022
ordENadora: ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 800577
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 03/2022 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Be-
lém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: carloS NaVarro & cia lTda inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.881.752/0001-22, empresa estabelecida nesta capital, na rua dom 
Pedro i, nº 1.000, Bairro Umarizal. cEP: 66.050-100
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo financeiro 
ao contrato nº 03/2022-SEPlad/daf no importe de r$ 7.415,20 (sete mil 
quatrocentos e quinze reais e vinte centavos), perfazendo o valor global de 
r$ 37.076,00 (trinta e sete mil e setenta e seis reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101

Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa: 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente
fonte: 0101000000
origem de recursos: Tesouro Estadual
Valor: r$ 7.415,20 (sete mil, quatrocentos e quinze reais, e vinte centavos)
ViGÊNcia do coNTraTo: de 08/02/2022 à 07/02/2023
daTa da aSSiNaTUra: 17/05/2022
ordENadora: ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 800451

FÉrias
.

Portaria Nº 414/2022-daF/sePLad, de 18 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/605911 de 
18/05/2022
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor ricar-
do NUNES da SilVa id. funcional 5112460/1, ocupante do cargo de Téc-
nico em Gestão Pública, lo tado na coordenadoria de Gestão de Pessoas 
– cGEP/daf/SEPlad, no período de 20 de junho de 2022 a 04 de julho de 
2022, referente ao período aquisitivo de 28 de dezembro de 2018 a 27 de 
dezembro de 2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 800241

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 412/2022-daF/sePLad, de 18 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/603731 de 17/05/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.384/2022-daf/SEPlad de 10/05/2022, publica-
da no doE nº.34.968 de 12/05/2022, referente à concessão de férias do 
servidor rafaEl daVid MoNTEiro PErEira id. funcional nº 57205147/1, 
ocupante do cargo de Economista.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 800234
Portaria Nº 407/2022-daF/sePLad, de 16 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/594051 de 13/05/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 17/05/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 303/2022 – 
daf/SEPlad de 11/04/2022, publicada no doE nº.34.932 de 13/04/2022, 
à servidora NaZarÉ do Socorro doS SaNToS, id. funcional nº 
5946533/1, ocupante do cargo de Secretário de diretoria, lotada na 
diretoria de Gestão do Patrimônio – dGP/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 800165
rePUBLicaÇÃo de Portaria Nº 115/2022-Gs-sePLad, 

de 13 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental de 01 de abril de 2022, publicado no doE no 34.918 de 01 
de abril de 2022 e,
considerando o disposto no art. 7º, iX do decreto no 991, de 24 de agosto 
de 2020, que instituiu a Política Estadual de compras e contratação e re-
gulamenta, no âmbito da Administração Estadual, o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e o teor do processo administrativo no 2022/101044.


